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PROJETO DE LEI Nº , DE 2019 
(Do Sr. José Nelto) 

Estabelece regras para a instalação 
de áreas de acesso restrito ao público em 
geral em eventos públicos e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a instalação de áreas, camarotes, espaços 
ou setores de acesso restrito ao público em geral em eventos públicos, nos 
casos de entrada gratuita ou onerosa. 

Art. 2º A instalação de áreas ou ambientes de acesso restrito, de 
entrada gratuita, a que se refere o art. 1° desta Lei, em eventos realizados em 
áreas, vias, logradouros ou prédios públicos ou de uso comum do povo, cuja 
fonte de custeio tenha origem exclusivamente em recursos públicos ou 
benefícios de renúncia fiscal por parte do Estado, deve visar a proteção da 
saúde, segurança e integridade física de autoridades ou convidados 
diretamente relacionados com o objeto ou finalidade do evento, ou 
responsáveis pela realização deste, assim como de agentes públicos ou 
particulares em serviço no local. 

Parágrafo Único. Fica autorizada a participação nas áreas ou 
ambientes de acesso restrito, na qualidade de acompanhante, de parentes de 
primeiro grau exclusivamente de autoridades ou convidados, ali presentes sob 
a condição prevista no caput, observando-se que a entrada de autoridades ou 
de convidados e seus acompanhantes fica limitada a 1 % (um por cento) do 
total de acessos autorizados ao conjunto de participantes ao local do evento. 

Art. 3º No caso de eventos custeados ou beneficiados apenas 
parcialmente com recursos públicos ou qualquer forma de renúncia fiscal por 
parte do Estado: 

1 - os ingressos para áreas, espaços ou setores de acesso comum ao 
público em geral, adquiridos de organizadores ou fornecedores oficiais, serão 
disponibilizados a preço correspondente ao menor preço unitário de ingresso 
ao evento, em montante que perfaça valor igual ou maior que o total dos 
recursos públicos ou benefícios de renúncia fiscal para custeio do evento; 

li - a entrada gratuita de autoridades ou de convidados e seus 
acompanhantes, a que se refere o art. 2°, fica limitada a 5% (cinco por cento) 

) 
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do total de ingressos pagos para acesso às áreas ou ambientes de acesso 
restrito. 

Art. 4° O disposto nos arts. 2º e 3° não se aplica a eventos autorizados 
pelo Poder Público competente realizados em áreas, vias, logradouros ou 
prédios públicos ou de uso comum do povo, e custeados unicamente com 
recursos privados ou venda de ingressos. 

Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei constitui ato de 
improbidade administrativo disciplinado no art. 11, inciso 1, da Lei 8.429, de 
1992, e sujeitará o infrator às penas do art. 12, inciso Ili, do mesmo diploma 
legal. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICATIVA 

Esta propos1çao consiste na reapresentação do Projeto de Lei nº 

1.106/2015, de autoria do ex-deputado federal Fabiano Horta e com 

substitutivo da CT ASP. Arquivou-se a citada proposição ao final da 55ª 

Legislatura, conforme o art. 105 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. Todavia, esse projeto mantém-se politicamente conveniente e 

oportuno, como se pode concluir de sua justificativa: 

"O povo brasileiro assiste assustado ao fenômeno da 

'camarotização' de eventos públicos e privados. O neologismo, que 

foi tema do vestibular da Fuvest de 2015, considerado o mais 

concorrido do Brasil, representa a segregação de pessoas a partir da 

capacidade socioeconômica, mediante a colocação de cercas e 

tapumes em estádios e outros espaços de festas. 

Os cidadãos menos abastados, que também pagam impostos 

e contribuem com a força do seu trabalho para o progresso deste 

País, acompanham de longe os mais ricos e seus apadrinhados 

comerem e beberem, muitas vezes, à custa do erário. 
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: 

Conforme muito bem questionado pelo jovem de 19 anos 

Gustavo Aragão, 'Se um lugar é público por que outras pessoas 

podem pagar a mais para ter privilégios?1 Para a estudante Beatrice 

Menezes, 22 anos, 'Estamos tão claramente divididos que já não 

podemos cumprir nosso papel de cidadãd2
• 

Essa desagregação social vai de encontro a princ1p1os 

basilares do Estado de Direito e da Constituição Federal de 1988, 

como a dignidade da pessoa humana, igualdade e vedação a 

quaisquer formas de discriminação. 

Faz-se necessário, portanto, impor um limite ao uso 

indiscriminado de áreas de acesso restrito ao público em geral, 

especialmente, em eventos públicos, custeados com recursos 

públicos ou beneficiados com qualquer forma de renúncia fiscal por 

parte do Estado. Este projeto de lei visa, ademais, a limitar o gasto 

público com despesas que não atendem aos anseios da nossa 

população". 

Concordando com os argumentos apresentados nessa justificativa, 

submetemos novamente a matéria ao Congresso Nacional, com esperança de 

sua aprovação nesta legislatura. 

O 4 FEV. 2019 
Sala das Sessões, de fevereiro de 2019. 

1 
http://g1.globo.com/educacao/noticia/2015/01/tema-da-redacao-da-fuvest-e-sobre-segregacao• 

social.html 
2 http://noticias.terra.com. br/educacao/redacao-da-fu vest-2015-discute­
camarotizacao.c4dca09d306ba41 0V gn VCM20000099cceb0aRCRD.html 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 

deva permanecer em segredo;  

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço; 

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de 

contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias 

após a publicação) 

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na 

legislação; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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X - transferir recurso a entidade privada, em razão da prestação de serviços na área 

de saúde sem a prévia celebração de contrato, convênio ou instrumento congênere, nos termos 

do parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.650, de 11/4/2018) 

 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão 

dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 

acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes 

o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 

Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 

anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão dos 

direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do 

benefício financeiro ou tributário concedido. (Inciso acrescido pela Lei complementar nº 157, 

de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo referido no art. 6º da 

referida Lei Complementar) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DECLARAÇÃO DE BENS 

 

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação 

de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada 

no serviço de pessoal competente.  

§ 1º A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 

ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no exterior, 

e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos 

filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante, excluídos 

apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13650-11-abril-2018-786546-publicacaooriginal-155324-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13650-11-abril-2018-786546-publicacaooriginal-155324-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12120-15-dezembro-2009-598020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12120-15-dezembro-2009-598020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 

público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.  

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro 

do prazo determinado, ou que a prestar falsa.  

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens 

apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a 

Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir a 

exigência contida no caput e no § 2º deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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